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Lista de Itens para abertura de Pregão Eletrônico: 

 

ÁGUA MINERAL E GARRAFÃO 

 

ITEM 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAL 

1 UNIDADE ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM LACRE DE SEGURANÇA NA 
TAMPA, EM GARRAFÃO DE 20L, DE POLICARBONATO, ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE, COR AZUL, PARA 
CONDICIONAMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, CONTENDO 
INSCRIÇÃO COM Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 23/2006 DA 
ANVISA E ALTERAÇÕES POSTERIORES, DENTRO DOS PADRÕES 
ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO MINERAL 
(DNPM) E AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(ANVISA), CONTENDO MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM OU RÓTULO DO PRODUTO. 
APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 02 (DOIS) MESES 
QUANDO DA EFETIVA ENTREGA. 

2 UNIDADE GARRAFÃO PARA ÁGUA MINERAL (SOMENTE O VASILHAME), DE 
POLIPROPILENO COM CAPACIDADE DE 20 LITROS, FECHAMENTO 
COM TAMPA DE PRESSÃO. OS GARRAFÕES DEVEM SEGUIR AS 
NORMAS TÉCNICAS NBR 14.222, 14.328, 14.637 E 14.638, MATERIAL 
ATÓXICO, PRÓPRIOS PARA O ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA 
MINERAL, RESISTENTES, EM EXCELENTE ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, SEM RANHURAS E OU AMASSADOS E 
APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 24 (VINTE E 
QUATRO) MESES QUANDO DA DATA EFETIVA ENTREGA. 
 

 


